
                        
 
                                        
                 
 

 

 

 

                   
 

Deliberação 016/2021 Publicação no DIOE n° 10969 em : 06/072021 

DELIBERAÇÃO Nº 016/2021 – CEDI/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso do Paraná – CEDI/PR, reunido em 26 

de Maio de 2021,  

 

DELIBEROU 

 

Art. 1º Pela aprovação de recursos oriundos do Fundo Estadual do Idoso – FIPAR , 

no valor de até 6.000.000.00 (Seis milhões de reais) para a execução de projetos, 

programas e serviços voltados a pessoa idosa, para efetivação da garantia de direitos, na 

modalidade fundo a fundo aos municípios.  

 
 
Art. 2º A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Curitiba, 18  de Junho de 2021.  

 
  

 
 

 

Adriana Santos de Oliveira 
   Presidente do CEDI/PR 

  Gestão 2021-2023 
 

 
 


